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INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para a necessidade de estudos 
visando à instalação de uma Academia ao Ar 
Livre no condomínio habitacional Serra Verde 
localizado na Rodovia Gilson Duque da Costa, 180 
- Parque Primavera, Cruzeiro - SP, 12722-500, 
conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

   INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie esforços a 
necessidade de estudos e providências visando à instalação de uma Academia ao Ar Livre no 
condomínio habitacional Serra Verde localizado na Rodovia Gilson Duque da Costa, 180 - Parque 
Primavera, Cruzeiro - SP. 

JUSTIFICATIVA  

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por moradores do condomínio mencionado, 
com objetivo que determine ao setor competente a presente indicação que tem por objetivo 
oferecer aos moradores do Condomínio Habitacional uma opção de lazer e prática de 
atividades físicas próximas de suas residências, incentivando hábitos saudáveis e a integração 
social entre os moradores. 

A instalação de equipamentos de ginástica ao ar livre contribui diretamente para a melhoria da 
qualidade de vida, prevenção de doenças e fortalecimento do convívio comunitário, 
especialmente entre idosos e jovens que buscam alternativas gratuitas para o exercício físico. 

Trata-se de uma solicitação recorrente dos moradores do local, que atualmente não dispõem 
de espaço público adequado para essas atividades. 

Diante do exposto, solicito que o setor competente da Prefeitura Municipal realize estudo 
técnico e orçamentário para viabilizar a implantação da academia ao ar livre no referido 
condomínio. 

 

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 07 de novembro de 2025 

 

Atenciosamente,           

                                      DOUGLAS DUARTE MASULCK  

                                                VEREADOR - NOVO                  
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